
 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE – MA 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

Seriedade, compromisso e competência. 

 

 

1 

AVISO  
 

Em cumprimento aos termos do Ofício nº 188/2016, de 05/05/2016, da Promotoria de 
Justiça da Comarca de Cantanhede, em que o Dr. Tiago Carvalho Rohrr recomenda: (a) a suspensão 

imediatamente do concurso público para o cargo de Guarda Municipal, e (b) “que seja designado 
novo teste de aptidão física para os candidatos do sexo masculino”; 

 
 
A Comissão Organizadora do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Cantanhede 

AVISA e DETERMINA: 
 
a) A Suspensão do presente público ESPECIFICAMENTE para o cargo de Guarda 

Municipal (Código 125) até que seja aplicado novo teste de aptidão física; 
 

b) ANULAR o resultado do Teste de Aptidão Física para o cargo de Guarda Municipal, 
EXCLUSIVAMENTE PARA OS CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO. 

 

c) Designar EXCLUSIVAMENTE PARA OS CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO novo 
teste de aptidão física para o cargo de Guarda Municipal;  

 

d) MARCAR, PARA OS CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO, para o dia 19/06/2016, às 
06:00 (às seis horas da manhã), no Estádio Municipal Benedito Lopes, localizado na 
Rua Santa Bárbara, s/n, Centro, Cantanhede/MA, o novo teste de aptidão física; 

 

e) Todas as disposições publicadas na Convocação para o Teste Físico anteriormente 
publicada continuam valendo, sendo que HAVERÁ POSSIBILIDADE DE SEGUNDA 
TENTATIVA para as provas de Barra Fixa, Teste de Impulsão Horizontal e Abdominal 
(o único teste para o qual não haverá segunda tentativa é o Teste de Corrida). 

 

 

Teresina, 13 de maio de 2016. 

Comissão Organizadora do Concurso 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


